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AUTÓGRAFO Nº 112 – DE 23 DE JUNHO DE 2026 

A Mesa da Câmara Municipal de Votuporanga faz publicar o seguinte autógrafo: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA RESOLVE: 

APROVAR, nos seus termos, o Projeto de Lei nº 126/2026, que se refere ao Processo 
Legislativo nº 703/2026, a saber: 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS 
DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE 
LEI: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a adequar os anexos II e III da Lei nº 7.340, de 05 

de dezembro de 2025, Plano Plurianual para o período de 2026 a 2029. 

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a adequar os programas, metas e ações da Lei nº 

7.341, de 05 de dezembro de 2025, Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2026. 

Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar no 

Orçamento Anual do Município de Votuporanga para o exercício de 2026 no valor de 

R$650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais) destinados a: 

Órgão: 02 - Prefeitura Municipal 
Unidade Orçamentária: 18 – Fundo Municipal da Assistência Social 
Unidade Executora: 00 – Fundo Municipal da Assistência Social 
Função 08 – Assistência Social 
Sub Função 245 – Serviços Socioassistenciais 
Programa 0039 – Assistência e Desenvolvimento Social 
Atividade 2005 – Parcerias com as OSC’s 
 
3.0.00.00 Despesas Correntes          
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 
3.3.50.00 Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos 
3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  
Fonte de Recursos 05 – Transferência e Convênios Federais – Vinculados  
Valor R$ 650.000,00                 1340 
 

Art. 4º A cobertura do crédito autorizado pelo artigo 3º será efetuada mediante a utilização 

dos recursos nos termos previstos no artigo 43, § 1º, inciso II da Lei Federal nº. 4.320/64, 

proveniente de excesso de arrecadação, considerando a tendência para o exercício. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.                                          

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 23 de junho de 2026. 

 

DANIEL DAVID 
Presidente 
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CABO RENATO ABDALA 
1º Secretário 

 
Publicado e registrado na Secretaria Parlamentar da Câmara Municipal de Votuporanga, em 

23 de junho de 2026. 
 

 
LARISSA MARTA SILVA CARDOSO 

Secretária de Coordenação de Comissões Permanentes 
 

 

 

 

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: D
A

N
IE

L 
D

A
V

ID
, C

A
B

O
 R

E
N

A
T

O
 A

B
D

A
LA

, L
A

R
IS

S
A

 M
A

R
T

A
 S

IL
V

A
 C

A
R

D
O

S
O

.
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
(s

) 
as

si
na

tu
ra

(s
),

 u
til

iz
e 

o 
se

u 
va

lid
ad

or
 p

re
fe

re
nc

ia
l.

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 2
3/

06
/2

02
6 

09
:0

6:
14

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-1
02

13
4-

4U
0P

8C
-0

G
5D

4L
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.


		2026-06-23T12:37:02+0000
	Not specified


		2026-06-23T13:24:50+0000
	Not specified


		2026-06-23T14:47:36+0000
	Not specified




